EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 666, DE 2011
SL Nº 177, DE 2011

Suprima – se no projeto de lei em epígrafe o artigo 5º renumerando – se os demais.

JUSTIFICATIVA

O artigo em questão transfere para o cidadão a responsabilidade dos agentes públicos, em particular da vigilância sanitária e de defesa do consumidor, em fiscalizar a venda e uso de bebidas alcoólicas por menores de idade. 

Isto pode ter como efeito criar uma cultura nefasta de delação entre os cidadãos.

Sala das Sessões, em 4-8-2011.
a) Enio Tatto

